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tamento Jurídico poderão ser publicados em. folhetos, a 
.critério do PrócuradòE-iGéral . • ' ^ -'í •• : 

Artigo 23 — O advogado do Departamento Jurídico 
que receber qualquer c i tação , not i f i cação OU i n t i m a ç ã o 
l a n ç a r á nos autos o1 seu "ciente", e da cert idão respec
tiva constará, , por inteiro, o nome do eitado, notificado 
ou intimado, sob .pena de n ã o produzir, o _ato .efeito al
gum (decreto n . .7.331, de 5 de julho de 1935 — art. 
14.0). • • < • • • 

Artigo 24 — H a v e r á em cada Procuradoria ou escri
tór io jurídico estadual,. um serviço de controladas i n 
t imações , atos e décisnes , publicados no "Diár io da Jus
t i ça" , que E.e relacionem cpm os processos de ,sua com
petênc ia , prov idenc iãndo-se cópia de tudo o que inte
resse à formação documental das respectivas pastas ou 
processos. 

Paragrafo único . — Quando O' conhecimento desses 
atos resultar de - int imação feita pessoalmente ao advo
gado, este providenciará para o cumprimento desta dis
pos i ção . . " " \ 
_ Artigo 25 — Nas ações, precatórias e quaisquer pro
cessos preparatórios , , preventivos ou incidentes, que se mo
vimentem ' fora da .Capital, e em que deva intervir algu-

^ ma das >. Procuradorias do Estado, ficam os respectivos 
e s c r i v ã e s : o b r i g a d o s , sem prejuízo de' outras disposições 
legais, a dar imediata c i ênc ia , por carta registrada 'oui 
telegrama, aos Procuradores Chefes, conforme o caso, 
dos atos que devam ter conhecimento, certificando a ex r 

pedição , . da carta ou telegrama, e juntando aos .autos o 
respectivo recibo. ' " ' / • ' ' 

ü único — A transgressão do disposto neste artigo 
suje i tará o serventuár io a responder por perdas e danos 
e às 'penas disciplinares, que lhe serão" aplicadas de 
plano pelo juiz a que estiver sujeito, enumeradas • no 
artigo 34 do decreto 4786, dê 3 de dezembro de 1930 
(Lei n . 2844 de 7 de janeiro de 1937 art.'86). 

Artigo 26.0 — ' P o d e r ã o ser designados para ter 
exerc íc io no interior do Estado advogados do Departa
mento, com a atribuição de representar a • Fazenda do 
Estada no fo*o judicial ou extra judicial on de prestar 
ass i s t ênc ia judiciaria, inclusive perante a Jus t i ça do 
Trabalho. • . • -

§ Iro -5 . A des ignação recairá nos advogados que a 
pleitearem e, na falta deste, de preferência nos de me
nor tempo sde serviço público estadual. 

S 2.o — A„ des ignação compulsór ia va lerá pelo pra-
mo m á x i m o de 2 (dois) anos, • podendo seç- renovada a 
requerimento- do interessado, quando atender à conve
n iênc ia do serviço.. -

S 3.o — A remoção d a r - s e - à a requerimento do 
advogado, ou quando ficar apurada a sua conveniênc ia , 
a t è n d e n d o - s e , em. todos os casos, o interesse do serviço 
público^ . ' • 

5 4.o —, Fica assegurada a p e r m a n ê n c i a n a Capital 
aos advogados do Departamento Jurídico que atualmen
te'ali residem e tenham mais de 15, (auinze) anos de ser
viço públ ico estadual on integrem as. quatro classes finais 

"dá . carreira. . , 
Artigo 27.o — Nas comarcas onde fôr avultado o 

movimento forense, poderão ser instalados escritórios do 
Departamento Jurídico do Estado, que ficam denomina
dos Escritórios J.uridicos Estaduais (EJE) por ato do 
Secretár io de Estado da Jus t i ça e Negócios: do Interior, 
cabendo ao Procurador Geral do Estado designar, para 
neles terem exercíc io , os advogados e func ionár ios admi^ 
histrativos que forem necessár ios , bem como o_respectivo 
chefe, que será advogado: 

§ l .o — A esses escritórios poderão ser - cometidos os 
serviços relativos á qualquer das Procuradorias, que de
vam ser realizados no Interior. 

§ 2.o — Os - escritórios existentes - serão adaptados ao 
novo regime n ã o podendo haver mais de um em cada i 
comarca. > ' ! 

.Artigo 28.0 — Deverão os advogados do Departamen- \ 
to -Juridico comparecer e permanecer na repart ição du- * 
rante as horas do, .xpediente,-. salvo caso de serviço ex
terno, que' deverá constar da folha de serviço, como jus
t i f icação da a u s ê n c i a . i 

ü ú n i c o — Encerrada a primeira hora do expediente, 
o advogado chefe de Sub-Procuradoria comunicará ao 
Procurador Chefe, para os efeitos legais, os > nomes dos 
advogados que deixaram de comparecer, p r ó c e d e n d o - s e da 
mesma forma quanto à s sa ídas n ã o motivadas ou n ã o 
autorizadas, durante "as horas d î expediente. 

Artigo 29.o — p s advogados diariamente apresenta-
rãol por eles devidamente assinada, aos respectivos che
fes e os chefes de secção aos de Sub-Procuradoria; uma 
folha, de serviço, da quai deverão constar os atos prati
cados, d i l igênc ias , serviços realizados, i n t i m a ç õ e s rece
bidas, afinda que pelo Diár io da Jus t i ça e tudo o mais 

-que sirva para a comprovação da atividade profissional 
e para á organização do .f ichário de contrô le do anda
mento das causas e processos. 

§ l.o' - - As folhas serão entregues, dentro da ú l t ima 
meia hora do expediente, pessoalmente pelos advogados. 

I 2.o — Os advogados que exercem. f u n ç õ e s consul
tivas em repart ições estranhas ao Departamento Jur í 
dico apresentarão as folhas de que trata este artigo em 
duas vias, remetendo uma delas, englobada e semanal
mente, à Secretaria. Geral do mesmo. Departamento. 

-Artigo 30o — Os.advogados que representarem a 
Fazenda, .ou os incumbidos de ass i s t ênc ia judic iár ia em 
geral, promoverão , sempre que a lei autorizar, a cobran» 
çà de honorár ios de advogado e perdas e danos, cujo 
valor será recolhido como tenda do Estado (Dec.-lei es
tadual n . 14.866 de 13 de Julho de 1945, art. 7.0 e Cft. 
digo do-Processo Civil , arts. 3.0, 63-,o 64o, 76.o e 205.O). 

' § único — S e r á recolhida como renda do Estado a 
cobrança que c> Estado fizer dos m u n i c í p i o s ' r e l a t i v a ' a 
custo de materiais "sastos e despesas de viagem e trans
porte que tiverem ocorrido por motivo da ass i s t ênc ia ju 
dic iária que lhes for prestada (art. 64 da lei n . 1 de 18 
setembro de 1S47). " '" » ' 

Artigo 31.o — As comissões de processo administra
tivo serão, de preferência , Integrados por ocupantes de" 
cargos' da carreira de advogado. 

I l.o — - C a b e r á ao Procurador Geral, mediante so
l ic i tação' de autoridade que determinar a ins tauração dò 
processo administrativo,' a ind icação dos advogados que 
devam " integrar a comissão proeessante, cujos trabalhos 
deverão, sempre jjue poss ível , realizar-se na sede do 1 De
partamento Jur íá i co . 

§-.2.o — O » advogados poderão ser designados si-: 
m ü l t a n e ã m e n t e para diversas comissões . ' ~ 

Artigo 32.o — As funções de Chefe do -Serviço d é 
Consultas. e de Advogado junto ao Tribunal de Impostos 
e Taxas serão exercidas por advogados lotados no De-
p à r t a y i e n t o Jurídico com exerc íc io na Consultoria ju--
rídiea da Secretaria da Fazenda, designados delo Secre
t á r i o . 

Artigo 33.Q — No: caso de acidente do trabalho, a 
repart ição interessada, mediante guia, e n c a m i n h a r á , des
de logo, O acidentado ao médico lotado na ~ Procuradoria 
Judicia^ e comunicará o fato ao Procurador Chefe da 
mesma Procuradoria. » . 

Artigo 34.o — Incumbe ao médico , lotado na Pro
curadoria Judicial., prestar -ass i s tênc ia médico— cirúrgica 
aos empregados de todas ,as repart ições públ icas e servi- t 
. ços . . industr ia i s do Estado,-que trabalhem na comarca ..da 

Capital, v í t i m a s áe. acidente • do. trabalho, beneficiados 
pela respectiva' l eg i s lação federal, e » o r i e n t a r os advoga
dos da Procuradoria Judicial, mediante parecer,, quanto 
à c lass i f icação dás lesões e l iquidação do acidente. 

Paragrafo, l.o — N ã o poderá "obter ass i s tênc ia , nas 
cond ições deste artigo, e sob nenhum pretexto será aten
dido pelo médico , o empregado que n ã o fôr portador da 
guia, expedida p*ela repart ição competente, na qual se 
declare que o acidente ocorreu em serviço. 
, Paragrafo 2.o — D e v e r á o m é d i c o apresentar, mensal

mente', ao Procurador Chefe da procuradoria Judicial re
latório' dz s e rv i ço -a seu cargo, e, quando, julgar oportuno, 
indicar as-medidas de perevnção qué devam ser adotadas 
nas repartições, e serv iços industriais do. Estado. 

Artigo 35.p — Ncs processos de acidentes do trabalho, 
.em que figurem como vitima empregados do Estado, os 
advogados do Departamento Jurídico deverão providen
ciai-. paTa quê, desde logo, seja p&ga à vitima, ou aos seus 
benefic iários , a inden ização legal, sempre que esteiam 
caracterizados e classificados,, na forma da leg i s lação fe
deral, o acidente e a lesão, e seja certa a responsabili
dade do Estado. 

Artigo 36.0 — Mantidas as organizações e atr ibuições 
dos -diversos serviços administrativos, burocrát icos e t é c 
nicos, no que for compat íve l com a unidade admínistra.-
tiva do Departamento Jurídico do Estado, ficam unifi
cados os serviços 'de secretaria, expediente, pessoal, con
tabilidade, tesouraria, biblioteca, de d o c u m e n t a ç ã o è ma
terial, que const i tu irão a Secretaria Gerai, sob a chelia 
de um diretor, bacharel em. direito, nomeada em comissão 
pára o respectivo cargo, criado pelo artigo 12 do decreto-
lei 17.330, de 27 de junho de 1947. , • 

Artigo 37.0 —"Para os serviços que lhe são próprios , 
cada Procuradoria m a n t e r á um serviço' de expediente, com' 
a organização e pessoal necessários." . 

Artigo 38.0 — Ficará à cargo-da Secretaria Geral da 
Departamento Jurídico e do expediente Se cada Procu
radoria o registro do ponto do pessoal que ali servir, 
competindo ao func ionár io que fôr designado pelo Procu
rador Geral ou Procurador Chefe, conforme o ,caso, o 
encerramento e f i scal ização do ponto. 

Artigo 39.0 — A biblioteca e o serviço de documenta
ção do Departamento Jurídico serão organizados e apa
relhados com ef ic iência e os seus func ionár ios a t e n d e r ã o 
com presteza e solicitude os pedidos, que lhes forem feitos 
por qualquer advogado do Estado, realizando as pesqiiizas 
necessár ias e considerando o indispensável ' i n t e r c â m b i o 
que deve haver entre ,as bibliotecas em geral. 

Artigo 40.O — O Procurador Gerai des ignará um ad
vogado, lotado no Departamento Jur íd ico pára organizar 
e dirigir a biblioteca e o serviço de d o c u m e n t a ç ã o , fiean-
do-lhe esse func ionár io diretamente subordinado. 

Artigo 41.o — Somente nos casos de d e s i g n a ç ã o pre
vista nos artigos 26 e 27 por prazo inferior a noventa (90) 
dias, poderão ser concedidas diárias aos advogados, nos 

' termos da legis lação vigente. 
Paragrafo ún ico T - Entende-se como des ignação para 

sede aquela feita nos mesmos casos, mas por prazo supe
rior ao indicado neste artigo. 

Artigo 42.o — As dispos ições supletivas e complemen
tares a este Regulamento, sobre organização e divisão in
terna'dos serviços , distr ibuição e atividade dos f u n c i o n á 
rios, em geral, do Departamento j u r í d i c o do Estado, po
derão ser objeto de portaria do Procurador Geral ou dos 
Procuradores Chefes, segundo-a e x t e n s ã o de suas deter
minações . N - . . 

Artigo 43.o — Serão publicados no " D i á r i o Oficiai" 
os atos referentes à organização interna do-Departamento 
Jurídico, à des ignação permanente de advogados para 
de terminados . s erv i ços , bem como outros que t a m b é m de
va**» ser divulgados. • • 

João de Deus Cardoso de" Mello 

D E C R E T O N. 18042, D E 2 D E M A R Ç O D E 1948 

. "Dispõe sobre lo tação de cargos". . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas atribuições , e nos termos do artigo 22, do 
Decreto-lei n . 14.138, de 18|8|1944, 

Decreta: , . ' ' . " " 
Artigo l . o — Ficam lotados no G i n á s i o Estadual de 

S ã o Roque, do Departamento de Educação , da Secretaria 
de Estado dos Negóc ios da Educação , .quatro (4) cargos 
de Professor Secundár io , P a d r ã o " L " , da Tabela II, ^da 
Rarte, Permanente, do.Quadro* do Ensino,- a que se re
lerem os Decretos-leis 15.236, de 2 8 - l l - l á 4 5 , e 16 082, ds 
13-9-1946, destinados à s seguintes disciplinas: 

U m (1), a de Francês' ' 
U m (1), a de Histór ia Geral e Histór ia do Brasil 
U m (1), a.de Ciênc ias Naturais i 
U m (1), a de Ing lê s ' • 
Artigo 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na d a U 

de sua pub l i cação . 
Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 2 

de m a r ç o de 1948. 
A D H É M A R D E B A R R O S \ .' " .' " - , 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 3 de março de 1948,. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. . 

D E C R E T O N. 18.043, D E 2 D E M A R Ç O D E 1948 

" D i s p õ e sobre lo tação d é Cargos". 

,-'' O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
usando de suas atr ibuições , e nos termos do artigo 22, do 
Decreto-lei n . 14.138, de" 1818J1944, ' - . 

_ Decreta: - . ' , 
Artigo 1.0 — Ficam lotados cargos de Secre tár io — 

P a d r ã o " L " , da Tabela ^1, da Parte Permanente, do Qua
dro do Ensino, criados pelo Decreto-lei n . 15.236. da 28-
11-1945, nos seguintes estabelecimentos:! s „ 

G i n á s i o Estadual de Orlândia . , 
G i n á s i o - E s t a d u a l de Rancharia 
G i n á s i o Estadual de T a n a b í 
Ginás io Estadual de S ã o Vicente 
Escola Normal e - G i n á s i o Estadual de Bebedouro 

s Escola Normal e G i n á s i o Estadual de Garça 
Escola Normal e Ginás io Estadual de Novo HcrjMssre. 
Artigo 2.o — Este ,Decreto e n t r a r á em vigor e* c í»U 

de sua publ i cação . .... ~ ' " 
Palác io , do Governo do Estado de S ã o "Paulo, em 2 

de marco-de. Í948. ... ' _ _ - ' • • ' 
A D H É M A R 'UE B A R R O S ' 
Francisco Brasiliense Fusco i 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de' Estada 
dos Negóc ios do Governo, aos 3 de\ m a r ç o ds 1948. 

Cassiano'Ricardo - • i 
Dirçtpr Geral. 

" D E C R E T O N.o 18.044, D E 2 D E M A R Ç O D E 194S 

D i s p õ e sobre l o t a ç ã o de .cargo. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ES
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 18-
8-1944, - -

, - Decreta: • • . , " • - . 
Artigo l .o — Fica lotado no Instituto de Educação 

"Caetano de Campos", da Capital, um (1) cargo de 
Professor S e c u n d á r i o , do Quadro do Ensino, Parte Per
manente, Tabela II, P a d r ã o " L " -—, dentre os criados 
pelo Decreto-lei "n. 17.058, de 8-9-1947, e destinado à 
disciplina de Trabalhos Manuais — - s e c ç ã o feminina — 
e de Economia D o m é s t i c a — s e c ç ã o feminina, do Curso 
Ginasial do referido Instituto. 

Artigo 2..,o — Este decreto e n t r a r á em vigor na .data 
de sua pub l i cação . • . . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 
2 de m a r ç o de 1948. . ^ ^ 

A D H É M A R . D E B A R R O S . -
~ Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria, Geral . da , Secretaria de Es-
t.orio dos Negóc ios do Governo, aos 3 de m a r ç o de 
1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 18.045, D E 2 D E M A R Ç O D E 1948 

Dispõe sobre l o t a ç ã o de cargos 
» * . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O PAULO, 
usande de suas a tr ibu ições , e nos termos do artigo. 22, 
do Decreto-lei n . 14,138. de 18-8-1944, > 

Decreta: 
Artigo — l .o — Ficam lotados, no Colégio Estadual, 

e Escola Noimal de Barretos, do Departamento de Edu
cação , da Secretaria de Estado' dos Negócios , da Educa
ção, sete (7) cargos de Professor S e c u n d á r i o , Padrão 
" L " da Tabela II, 'da Parte Permanente,- do Quadro do 
Ensino, a que se referem os Decre tos - l é i s 15.236, de 23-
11-1945, e 16.082,#de 13-9-1946,. sendo quatro (4) . desti
nados à cadeira-- de Educação , um (1), "a de , Biologia 
aplicada à Educação , um (1), a dè Sociologia, e um. (1), 
a de Desenho P e d a g ó g i c o . ' 

Artigo'2 .0 — Fica, lotado, no estabelecimento refe
rido no artigo .anterior, um cargo de Assistente da Secção 
de Biologia Ecucacional, P a d r ã o " K " , do Quadro ..do 
Ensino, da Parte" Permanente, Tabela I, criado' pelo Ee-
creto-lei 17.066 de 8-3-1947. * . -

Artigo 3.o — Este Decreto e n t r a r á . e m vigor na data 
de sua. p u b l i c a ç ã o . - • » ' 

P a l á c i o do Governo dô . Estado de S ã o - Paulo, em 
2, ie março de 1S48. ' • < • 

A D H É M A R D E B A R R O S 
• - Francisco Brasiliense Fusco 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos Negóc ios do Governo em* 3 de m a r ç o ds 
1948. -

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral ' 

D E C R E T O N . 18.046, D E 2 D E M A R Ç O D E 194S, 

Di spõe sobre lo tação de cargos 

O Governador do Estado de S ã o Paulo, usando de 
suas atribuições , e nos termos do artigo 22, do Decreto-
lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: ' . . . 
Artigo l.o — Ficam lotados, nos G i n á s i o s Estaduais 

de Orlândia , de, Rancharia, de Tanajb-í, e de S ã o Vicente, 
e nas Escotes Normais e G i n á s i o s Estaduais de Bebe
douro e de Garça,- do Departamento de E d u c a ç ã o da 
Secretaria de Estado dos' N e g ó c i o s .dá E d u c a ç ã o , oiten
ta e quatro (84) cargos de Professor Secundár io , Padrão 
" L " , da Tc.bela II, da Parte Permanente, do Quadro do 
Ensino, a que se referem os Decretos-leis 15.236, de 28-
11-1945 e 16.082, de 13-9-1946. sendo quatorze (14) em 
cada estabelecimento, destinados à s . seguintes disciplinas 
e prá t i cas educativas: 

U m (1), a de P o r t u g u ê s ; 
U m (1), a de. Latim; 
U m (1), a de F r a n c ê s ; 
U m (1), a de Ing l ê s ; 
U m (1), a de M a t e m á t i c a ; 
U m (1), a de Ciênc ias Naturais; 
U m (1) ,a de Geografia Geral e Geografia do Brasil; 
U m (1), a de His tór ia Geral e His tór ia do Brasil; 
U m (1), a de Desenho. -
U m (1), a de Canto Orfeônico; •-' ' 
U m (1), a de Trabalhos Manuais — s e c ç ã o masculina; 
U m (1), a de Trabalhos Manuais — secção femini

na — e de Economia D o m é s t i c a — secção feminina; 
U m (1), a de E d u c a ç ã o F í s i c a — s e c ç ã o feminina; 
U m (1), a de E d u c a ç ã o F í s i ca — s e c ç ã o masculina. 
Artigo 2.o — Este Decreto e n t r a r á em vigor na data 

de sua pub l i cação . 
•Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 1 

de março , de 1948. 
A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos N e g ó c i o s do Governo, em ? de m a r ç o de 1948. 

Cassiano Ricardo,' 
Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 18,036-A, D E 24 D E F E V E R E I R O D E 1948 
• N -

R E T I F I C A Ç Ã O ' ' 

No artigo l.o — onde se l ê : — "ocupados pelos snrs. 
Nelson dos Santos, classe N ; . . . " ' 

L E I A - S E : — "ocupados pelos snrs. Nelson dos Santos, 
classe M ; . . . . " - . < . ' 

PALÁCIO"Dd G O V E R N O 

ASSESSORIA T É C N I C O - L E G I S L A T I V A 

Portaria n. 15, de 3 do corrente, do Assessor Chefe:: 
Designando, de acordo com o p a r á g r a f o ún ico , d ò ar

tigo 4.0, da Lei 74, de 21-2-1948, o D r . Armando Guida, 
ocupante de cargo de Advogado, classe Z, para exercer a 
f u n ç ã o gratificada de Assessor, criada pela referida Lej . 

SECRETARIA DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 23 D E F E V E R E I R O . U L T I M O , LAVRA

DOS N A R E P A R T I Ç Ã O D O S E R V I Ç O C I V I L 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 
Exonerando, a partir de 23 dè fevereiro de 1948, Car

los Delgallo, Assistente T é c n i c o , padrão " N " , do QG-PP-
II, lotado no Serviço de Ident i f i cação do Departamento 
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